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ESTADO DA PARAfBA 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

O

PORTARIA N° SA. 032 .2 0 2 1 .PRG

EMENTA: DESIGNA FUNÇÕES A SERVIDORA
EFETIVA MUNICIPAL DENYZE GONSALO FURTADO E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

JOSÉ ALDEMIR MEIRELES DE AIMBIDA,
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNIClPIO EM 
EXERCÍCIO DE CA JAZE IRAS, ESTADO DA 
PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
E, NA FORMA DO ESTABELECIDO PELO ART. 69, 
INC., V I I  e X I ,  ’ DA LE I ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO . ;fe DEMAIS DISPOSITIVOS LEGAIS 
APLICAVEIS À ESPÉCIE, CONSOANTE AS NORMAS 
GERAIS DE DIREITO PÚBLICO,

RESOLVE t

A r t .  I o -  DESIGNAR a  S e r v id o ra  DENYZE GONSALO FURTADO -  MAT. 
15762, pá ra  desempenhar as  ;:fdbç|Sési: de- PRÍÇOEIRO(A) coift 
a tr| b u iç ã o  ju n to  aos p ro c e s s o s  l i c i t a t ô r í ò s  dó m oda lidade pregão- 
da P r e f e i t u r a  m u n ic ip a l de c a ja z e i r a s ,  fundo m u n ic ip a l de saúde 
e FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, a p a l t i l  d a  p r e s e n te  d a ta  e 
a té  u l t e r i o r  d e l ib e r a ç ã o ;
PARAGRRFO ÚNICO -  Na au sên c ia  dé im pedim ento da s e r v id o r a
d es ign ad a  no a r t .  I o d e s te  in s tru m en to , f i c a r á  re s p o n s á v e l p e la s  
r e f e r id a s  a t r ib u iç õ e s  o s e r v id o r ;  EMIDÍO D1NX2 BATISTAJ

A r t .  2 a -  Ficam d es ign a d os , a in d a , os s e r v id o r e s  FRANCISCO 
JOCERLAN SILVA DOS SANTOS -  MATRICULA 14549 e  LINDEMBERG BATISTA  
PONCHET -  MATRICULA 16600, p ara  in te g ra re m  a eq u ip e  de a p o io  aos 
p regõ es  r e a l iz a d o s  p o r  p a r t e  da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAJAZEIRAS, do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e do FUNDO MUNICIPAL DE 
AÇÃO SOCIAL;

A r t .  3o -  0 ( a ) s nom eado(a )s  de que tra tam  o s  a r t i g o s  a n t e r io r e s ,  
f i c a r ã o  com a re s p o n s a b il id a d e  de g e r i r  os s e r v iç o s  e  
a t r ib u iç õ e s  que lh e  çon jfe re  o  c á rg o , è » :  ra zã o  dé l e i ,  junfeo aô
P o d e i E x ecu t iv o  M u n ie Íp á li : .-•! -

A r t .  4 o — E sta  p o r t a r ia  e n tra  em v i g o r  na d a ta  de Sua 
p u b lic a ç ã o , revogadas tod as  as d is p o s iç õ e s  em c o n t r á r io .

C a ja ze ira s / P B , 08 de Junho de 2021.

JOSÉ ALDEMIR MEIRELES DE AXMEXDA
PREFEITO CONSTITUCIONAL
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